
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) VERSÃO SIMPLIFICADA 

Fonte normativa: art. 18, inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021 

 

SEI: 0009707-45.2025.6.26.8000 

OBJETO: Aquisição de pano perfurado para as eleições 2026 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 

Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado - SeGAlm 

Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística - COMPL 

Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material - SAM 

E-mail: segalm@tre-sp.jus.br. 

Ramal: 2680. 

Responsável: Eduardo de Lorenzo Nogueira. 

PAC 2026: item 5464 da SAM. 

Previsão de recebimento do objeto: 01/04/2026. 

Fonte de recursos orçamentários: Valor previsto na proposta orçamentária: R$ 
158.700,00. 

Critério de sustentabilidade:  Não. (Sobre a possibilidade de exigir o CTF/APP do IBAMA, 
até foram localizados fabricantes com certificado válido, porém cada um em uma categoria 
diferente, sugerindo que as certificações se referem à fabricação de outros produtos). 

Critério de Acessibilidade: Não. 

2. VISÃO GERAL 

Trata-se de pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços para aquisição de pano 
perfurado para as eleições de 2026. 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso I do artigo 
18 da Lei n. 14.133/2021) 



 
Trata-se de demanda de panos perfurados apresentada pela Seção de Gestão de 
Almoxarifado - SEGALM do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo - TRE/SP 
para utilização nas Eleições 2026, evento de grande interesse público. 
 
O material será empregado na higienização do leitor biométrico dos terminais dos mesários 
das urnas eletrônicas, durante o período de votação. Optou-se pelo pregão eletrônico com 
sistema de registro de preços por não ser possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado, conforme art. 3º, inciso V, do Decreto nº 11.462/2023, o qual apenas será 
confirmado após consulta a todos os cartórios eleitorais sobre eventuais estoques residuais 
da eleição anterior. 
 
Neste sentido, está prevista a aquisição aproximada da quantidade ora indicada, 
ressalvadas as alterações que, porventura, surjam em decorrência da verificação da 
demanda pelos cartórios. Também se prevê o fornecimento parcelado em razão de 
demanda superveniente. 

Embora a contratação seja por Ata de Registro de Preços, a decisão de compra será 
tomada após a avaliação da necessidade das unidades, com foco no uso do material nas 
Eleições de 2026. A partir dessa análise, poderá ser solicitado tanto o quantitativo total 
quanto um valor próximo, para entrega única. 

Poderá ser concedida a utilização da Ata de Registro de Preços (POR ADESÃO), durante 
sua vigência, exclusivamente aos órgãos da Justiça Eleitoral não participantes da fase de 
planejamento da licitação, mediante anuências do ÓRGÃO GERENCIADOR e da 
DETENTORA DA ATA, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei n. 
14.133/2021) 

As quantidades foram estabelecidas mediante critérios de distribuição, conforme relacionado 
abaixo: 

MATERIAL DISTRIBUIÇÃO MEMÓRIA DE 
CÁLCULO 

PANO PERFURADO P/ 
LIMPEZA TIPO PERFEX - 

PCTE C/ 5 UNIDADES 

Remessa única de 1 pacote por seção 
eleitoral + 5% de reserva para as ZE's 

+ 5% de reserva para a SeGAlm 

105.400 x 1,05 x 
1,05 = 116.200 

pacotes 

 
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso VI do artigo 18 da 
Lei n. 14.133/2021) 
 

Item Material Quantidade 
Valor da 
última 
aquisição 

Cotação 
1 

Cotação 
2 

Preço 
médio Valor total 



único 

200002419 - 
PANO 
PERFURADO 
P/ LIMPEZA 
TIPO PERFEX 
- PCTE C/ 5 
UNIDADES 

116200 R$ 1,38 R$ 1,99 R$ 4,00 R$ 2,46 R$ 285.852,00 

Observação: para estimativa do valor unitário foi calculada a média entre o valor da última 
contratação, acrescido de 10% a título de atualização monetária (Dados consultados no 
sistema ASI/Almoxarifado) e o valor de cotações obtidas na Internet (acessadas em  janeiro 
de 2026). 

Links da cotação 

https://www.loja.ligaatacarejo.com.br/produto/9265/pano-furatto-multi-uso-rosa-
5un?srsltid=AfmBOoqVAqjHzpIvfCTgtQjm796JaB4wt7WC-qzZ1cWz7LByvk_b
AvpowcQ 

https://recompapelaria.com.br/produto/pano-descartavel-everclean-azul-35-g-
m%C2%B2-033x050m-pacote-com-5-unidades/ 

 
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (fundamento: 
inciso VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Não se aplica, pois se trata de item único. 

 
7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO/VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
(fundamento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Considerando o interesse público no deslinde das Eleições 2026 com o melhor desempenho 
dos equipamentos que necessitam de limpeza constante para a captura das biometrias, 
entende-se pela viabilidade da aquisição pretendida. 

8. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA VERSÃO SIMPLIFICADA DESTE ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR (fundamento: § 2º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Tratando-se de simples material de consumo e limpeza que não exige maiores estudos e 
gerenciamento, além de integrar o rol de aquisições/contratações repetitivas de bens 
catalogados e/ou padronizados na Administração, justifica-se a adoção da versão 
simplificada. 

9. RESPONSÁVEIS 

 

São Paulo, ___ de __________ de 202__ .  
 

Eduardo de Lorenzo Nogueira 
Seção de Gestão de Almoxarifado - SeGAlm  

 
Aprovo em ___ de __________ de 202__.  
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Rogério Passos Guedes  

Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logísitca - COMPL  
Aprovo em ___ de __________ de 202__.  

 
Alessandro Dintof 

Secretaria de Administração de Material - SAM 

 


